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Eixo Temático: SEGURANÇA INSTITUCIONAL - ODS 16  

 
INTRODUÇÃO 

 

A questão da segurança nas escolas brasileiras tem se tornado cada vez mais urgente 

diante do aumento dos casos de violência registrados nesses ambientes. As 

instituições de ensino, que deveriam ser espaços seguros e acolhedores para o 

desenvolvimento intelectual e social dos estudantes, têm sido palco de episódios que 

comprometem a integridade física e emocional de toda a comunidade escolar. A 

Constituição da República Federativa do Brasil estabelece, em seu artigo 6º e no artigo 205, 

que a educação é um direito de todos e um dever do Estado e da família, sendo promovida e 

incentivada com a colaboração da sociedade. Ela visa ao pleno desenvolvimento da pessoa, 

seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. Nesse sentido, 

a educação ocupa um papel central na construção de uma sociedade mais justa, igualitária e 

democrática, devendo ser garantida com acesso universal, igualdade de condições e 

qualidade para todos os cidadãos (Brasil,1998). 

Essa realidade impacta negativamente o processo educacional, gerar medo, 

insegurança e prejuízos ao aprendizado. Em resposta a esse cenário preocupante, o 

legislador brasileiro aprovou recentemente a Lei nº 15.159, sancionada em julho de 

2025, que promove alterações no Código Penal e na Lei dos Crimes Hediondos, com 

o objetivo de agravar as penas para crimes cometidos dentro das escolas (Diário 

Oficial da União, Brasília, 2025).  
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A nova legislação reconhece a gravidade dos delitos praticados nesse contexto, como 

homicídio, lesão corporal dolosa e ameaças, e estabelece agravantes específicos para esses 

casos, reforçar a proteção jurídica do ambiente escolar. Além disso, a lei amplia a proteção a 

grupos vulneráveis, como pessoas com deficiência e membros do sistema de Justiça, 

evidenciar um compromisso com a inclusão e a justiça social. Este trabalho tem como 

finalidade analisar as principais mudanças trazidas por essa lei, discutir seus fundamentos 

legais, as implicações para a segurança escolar e os desafios para sua efetiva aplicação. 

Busca-se, assim, contribuir para o debate sobre a importância de políticas públicas integradas 

que promovam a segurança, a inclusão e o respeito dentro das escolas, garantir que esses 

espaços cumpram seu papel fundamental na formação cidadã e no desenvolvimento humano. 

 

OBJETIVO 

Este resumo tem como objetivo examinar a importância ao analisar o contexto em que os 

ataques escolares passaram a ser considerados um problema social relevante, especialmente 

em função da evasão escolar, avaliar as novas leis que foram criadas para aumentar a 

segurança nas escolas.   

Averiguar estas redes de segurança, como detectores de metais, para controlar o acesso às 

escolas, a fim de veficar a importância do treinamento especializado para os seguranças 

escolares. Dessa forma, compreendendo os motivos que levam à evasão escolar relacionada 

ao medo gerado pelos ataques. 

 

MATERIAIS E MÉTODOS 

O método utilizado para a elaboração deste trabalho foi a revisão bibliográfica com base em 

leituras de uma revista que se tinha o enfoque nos ataques em ambientes escolares, sites 

selecionados da internet e revisão bibliográfica que discorriam sobre o assunto em tela. 

 
RESULTADOS E DISCUSSÃO 

O ambiente escolar, no ano de 2023, ocorreu um aumento ao qual tinha se tornado um lugar 

inseguro e desprotegido. Levar com que se volte o olhar para as políticas públicas no combate 

direto a ataques envolvendo a prevenção contra a violência de crimes dentro do local escolar 

que se iniciou desde o ano 2002 até 2023. Para ser mais preciso, no ano de 2023 houve um 

aumento significativo de ataques, que incluiu um total de 9 ataques nas escolas, como informa 

o jornal CNN Brasil, em 2023 tais foram de uma violência extrema e se dão de motivos aos 

quais podem ser qualificados como fúteis diante da sociedade.  
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De fronte a estes ataques, a motivação a qual levava muitas das vezes alunos e ex-alunos, a 

cometerem ataques era apenas por coisas que não ocorriam da forma que esperavam ou de 

posições que a escola os colocava e assim tinha como objetivo maior a vingança e a vontade 

de matar as quais aos seus olhos os “intimidaram” e outros que muitas vezes não tinham 

responsabilidade pela situação a qual se encontrava. 

O fator que mais pode se o tirar de tamanha motivação desses ataques em relação as pessoas 

aos quais o reproduzem nas escolas, estava tanto ligado como o aluno se sente dentro e fora 

da escola e como tudo se interliga na sua vida em sociedade. Muitas redes socias são um 

meio de se expressar tudo que acontece e como estão e vão planejar e executar seus 

atentados, quais os meios de armas que iram usar, que em grande maioria é por armar 

caseiras e coquetéis molotov as armas de fogo e as consideradas armas brancas também 

tem sido muito utilizada.  

A partir de uma revisão bibliográfica de um projeto de revista de politica educacional, por meio 

do Instituto de Estudos Avançados da Unicamp, com o tema Ataques de Violência extrema às 

escolas no Brasil: causas e caminhos. Observar-se, que os ataques e todos os fatores 

envolvidos para a execução de tantas brutalidades dentro das escolas e instituições de ensino. 

A presente analise deste relatório tem como base dados importantes correlacionados a 

porcentagem de cada qualificação dos atuantes até os meios de armas mais utilizados. 

Assim, existe a necessidade de colocar em prática para esta e para futuras gerações a 

importância de como o Estado, administra e delega leis e politicas publicas para a proteção e 

melhor gestão de proteção as escolas e instituições.  

Diante do cenário em face, foi sancionada em aneiro de 2024 a Lei 14.8811/20224, que inclui 

bullying e cyerbulling no Código Penal, além de tranformar crimes previstos no Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA) em cries hediondos (Karina Dantas;2024). 

Mais recentemente, em 3 de julho de 2025, foi sancionada a Lei 15.159, resultado do PL 

3613/2023. Ela aumenta significamente as penas para crimes cometidos em ambiente 

escolar, especialmente homicídios e lesões corporais dolosas. No caso de homicídio, por 

exemplo, a pena sobe de 6-20 anos para 12-30 anos, que pode aumentar ainda mais se a 

vítima for pessoa com deficiência ou se o autor tiver autoridade sobre ela. O Senado também 

aprovou vários outros projetos complementares que visam reforçar a segurança nas escolas, 

como a criação da Política Nacional de Segurança Escolar, conselhos de proteção, exigência 

de avaliação psicossocial dos funcionários e instalação de detectores de metal, entre outros 

(Agência Senado;2025). 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A aprovação da Lei nº 15.159 representa um avanço significativo na proteção do ambiente 

escolar contra a violência, ao estabelecer penas mais severas para crimes cometidos dentro 

das instituições de ensino. Essa medida demonstra o reconhecimento, por parte do Estado, 

da necessidade de garantir que as escolas sejam locais seguros, onde o direito à educação 

possa ser exercido sem ameaças ou riscos à integridade dos envolvidos. A inclusão de 

agravantes específicos para crimes graves e a ampliação da proteção a grupos vulneráveis 

reforçam o compromisso com a justiça e a equidade no contexto escolar. No entanto, é 

importante destacar que o endurecimento das penas, por si só, não é suficiente para erradicar 

a violência nas escolas. A efetividade da lei depende da articulação entre diferentes setores, 

como a segurança pública, o sistema judiciário, as instituições educacionais e a comunidade. 

A implementação de programas preventivos, a capacitação de profissionais da educação e a 

promoção de uma cultura de paz são essenciais para transformar o ambiente escolar em um 

espaço verdadeiramente seguro e acolhedor. Portanto, a Lei nº 15.159 deve ser vista como 

parte de um conjunto mais amplo de ações que visam garantir o direito à educação em um 

ambiente livre de violência, contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa, 

democrática e respeitosa. 
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